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de que as irregularidades relacionadas ao subitem A do Anexo I 
do Edital e à subcláusula 7.1.9 da minuta de Contrato podem 
comprometer a competitividade da licitação, com risco ao inte-
resse público almejado com a contratação e, considerando que 
a abertura do certame estava designada para o dia 11 de 
junho do corrente, às 12 horas, com fulcro no poder geral de 
cautela, sem embargo de análise mais detida decorrente da 
instrução processual, determinei a suspensão do procedi-
mento licitatório, com fundamento no artigo 113, § 2º, da Lei 
Federal nº 8.666/93, no artigo 19, incisos VII e VIII, da Lei Muni-
cipal nº 9.167/81 e no artigo 101, § 1º, alínea "d", do Regimen-
to Interno desta Corte de Contas. Oportuno registrar que houve 
impugnação de igual mérito ofertada pelo Representante, tendo 
a Origem decidido pelo provimento parcial para modificar a 
previsão constante do subitem A do Anexo I do Edital, relacio-
nado à periodicidade de limpeza das janelas (DOC em 
07.06.2014). No entanto, até a data em que determinei a sus-
pensão, a Origem não havia promovido nenhuma publicação de 
alteração do Edital. A publicação desta decisão encontra-se es-
tampada no Diário Oficial da Cidade, edição de 12 de junho de 
2014. Diante do exposto, já tendo encaminhado aos meus Pares 
cópias das principais peças que ora instruem os autos, submeto 
ao referendo deste Colegiado a decisão de suspensão do Pre-
gão Eletrônico 024/2014.' Afinal, o Egrégio Plenário, à unanimi-
dade, referendou a medida determinada pelo Conselheiro Mau-
rício Faria – Relator." (TC 2.166.14-94 – Certidão) Ainda com 
a palavra, "o Conselheiro Maurício Faria – Relator deu conheci-
mento ao Egrégio Plenário da matéria constante do seguinte 
despacho: 'Submeto ao Egrégio Plenário a determinação de 
sustação do Pregão Eletrônico nº 174/2014 - SMS, promovi-
do pela Secretaria da Saúde, em cumprimento ao disposto no 
Regimento Interno desta Corte de Contas, em especial no artigo 
31, parágrafo único, inciso XVI. Trata-se de Acompanhamento 
do Edital do Pregão Eletrônico nº 174/2014, autorizado pelo 
Memorando C IV nº 81/14, cuja sessão pública de abertura es-
tava prevista para ocorrer em 11-06-14, às 9 horas. A Coorde-
nadoria IV enviou o seu Relatório (fls. 263 a 269) onde são 
elencadas impropriedades, que impossibilitam a abertura do 
certame, com relação aos seguintes aspectos: "4.1- Exigências, 
para fins de habilitação técnica, contrárias ao caráter competiti-
vo do certame e ao princípio da isonomia (item 3.4.1). "4.2- 
Incoerência do critério de aceitabilidade dos preços ofertados 
estabelecido no subitem 11.1 do Edital em comparação com o 
critério descrito no subitem 13.1 do Anexo I (item 3.4.2). "4.3- 
Previsão, na subcláusula 6.5.1 da Minuta de Contrato, de apre-
sentação dos "Relatórios de Monitoramento da Frota" sem fa-
zer referência ao conteúdo do subitem 3.8 do Anexo I (item 
3.4.3). "4.4- Não menção do Decreto Municipal nº 53.841/13 
na subcláusula 6.4 da Minuta de Contrato (item 3.4.4)". Envia-
do o feito à Assessoria Jurídica de Controle Externo - AJCE, esta 
manifestou-se da seguinte maneira: [...] "Considerando a exi-
guidade do tempo restante até a abertura do procedimento lici-
tatório (programada para o próximo dia 11 de junho) e os 
achados de auditoria trazidos no relatório de fls. 263/269, en-
tendo que os questionamentos alusivos às exigências de qualifi-
cação técnica já se mostram suficientes para que o certame ve-
nha a ser suspenso "ad cautelam". "No tocante à exigência de 
atestado comprovando utilização de GPS e de rádio de comuni-
cação ou telefone móvel, acompanho a conclusão da Equipe de 
Fiscalização por seus próprios fundamentos, eis que o item 
12.3.3.1 do Edital (fls. 195) não se restringe às condições indis-
pensáveis para garantia do cumprimento das obrigações, "ex 
vi" do artigo 37, XXI, "in fine", da Constituição da República. 
"Ademais, ao citar 'as necessidades de COVISA e SMS', a mes-
ma disposição do Edital permite se que se extraia o seguinte 
entendimento equivocado da exigência: que apenas os atesta-
dos provenientes dos referidos órgãos poderiam ser acolhidos 
como forma de comprovar a habilitação técnica do licitante. 
Nesse sentido, diante da perspectiva concreta de que dúvida – 
fundada – poderá limitar o universo de competidores, mister 
que se exija a devida retificação do instrumento convocatório. 
[...] "Se não bastasse, de um breve exame do instrumento con-
vocatório é possível observar, ainda, que a cláusula 6.5.16 da 
minuta contratual afronta jurisprudência desta E. Corte de Con-
tas, ao prever que a falta de documentos aludidos nas cláusulas 
anteriores ensejará a suspensão dos pagamentos devidos à 
contratada. A rigor, a falta de tais documentos – cuja exigência 
se justifica como forma de preservar os interesses da Adminis-
tração Pública – deve levar à imposição de penalidades contra-
tuais" (fls. 271 a 273). Oficiada a Origem para manifestação, 
urgente em 24 horas, sobre o relatório da Auditoria, pois, na-
quele momento, ainda não havia sido exarado o parecer da 
AJCE, esta não protocolou no prazo ofertado. Assim, entendo 
que: - as falhas acerca das exigências para o fim de habilitação 
técnica, dizentes com o "GPS" e de rádio de comunicação ou 
telefone móvel (subitem 12.3.3.1 do Edital), são contrárias ao 
caráter competitivo do certame e ao princípio da isonomia, pois 
não se restringem às condições indispensáveis para garantia do 
cumprimento das obrigações; - a exigência de atestado com 
previsão de garantia contratual para suprir as necessidades de 
COVISA e SMS traduz dúvida concreta de que apenas os prove-
nientes dos referidos órgãos poderiam ser acolhidos como for-
ma de comprovar a habilitação técnica dos licitantes; - a incoe-
rência do critério de aceitabilidade dos preços ofertados 
estabelecido no subitem 11.1 do Edital em comparação com o 
critério descrito no subitem 13.1 do Anexo I, igualmente de-
monstra incorreção; e - o ensejo de suspensão dos pagamentos 
devidos à contratada (cláusula 6.5.16 da minuta contratual) na 
hipótese de falta de documentos referidos nas respectivas cláu-
sulas anteriores, pois tal afronta a jurisprudência desta Corte, 
sendo que tal omissão deverá ensejar aplicação de penalidade 
contratual. Pelo exposto, considerando visualizar a existência de 
indícios de irregularidades que podem comprometer a Licitação, 
determinei, com fulcro no poder geral de cautela e sem em-
bargo de análise posterior mais detida decorrente da instrução 
processual, a suspensão, “ad cautelam”, do procedimento 
licitatório em apreço, com abertura para o dia 11 do cor-
rente, às 9 horas, objetivando o aperfeiçoamento do referido 
instrumento convocatório, em aspectos analisados pela Audito-
ria e pela AJCE, conforme citado nesta decisão. De outra parte, 
somam-se a essas, pelo fato de ficar suspensa a licitação, igual-
mente, os demais apontamentos de impropriedade lançados 
pela Auditoria, objetivando os devidos ajustes. Por derradeiro, 
determinei a cientificação da Origem e da Pregoeira, por 
fax e por ofício, dos termos da presente decisão, além do 
Relatório de Auditoria e do parecer da AJCE, em virtude da 
urgência pela iminente abertura do citado Pregão, assim como, 
possibilitando-lhes a apresentação de esclarecimentos, 
acompanhados de respectiva documentação, no prazo de 
15 (quinze) dias, e a devida publicação desta decisão, que 
ocorreu em 12-06-14. Esclareço, por derradeiro, que, em 11-06-
14, foi protocolado o Ofício nº 745/14-SMS.G/AJ, dando ciência 
a esta Corte do Comunicado de Adiamento de Pregão, "sine 
die", tendo em vista a necessidade de alteração do Edital, con-
forme solicitado por este Tribunal.' Afinal, o Egrégio Plenário, à 
unanimidade, referendou as medidas determinadas pelo Conse-
lheiro Maurício Faria – Relator." (TC 1.947.14-70 – Certidão) 
De posse da palavra, "o Conselheiro Domingos Dissei – Relator 
deu conhecimento ao Egrégio Plenário da matéria constante do 
seguinte despacho: 'Trago ao referendo do Pleno proposta de 
retomada do Pregão Presencial 001/SMDHC/2014 da Secretaria 

Maria Hermínia Penteado Pacheco e Silva Moccia, a Procurado-
ra Claudia Adri de Vasconcellos. A Presidência: "Havendo núme-
ro legal, declaro aberta a sessão. Sob a proteção de Deus, inicia-
mos os nossos trabalhos." Dispensada a leitura e entregues 
cópias, previamente, aos Conselheiros, foi posta em discussão a 
ata da Sessão Extraordinária 2.746ª, a qual foi aprovada, assi-
nada e encaminhada à publicação. Preliminarmente, a Corte re-
gistrou as seguintes presenças em Plenário: Senhor Sid Pereira 
Starling, Assessor Especial da Empresa de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicação do Município de São Paulo – Prodam-SP 
S.A.; Senhor Luiz Claudio M. Campos, da Coordenadoria Geral 
da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania – 
SMDHC; Doutor Francisco F. Netto, advogado do escritório Gar-
rido, Focaccia e Sanchez Advogados; Doutor José Antonio de 
Freita. A seguir, o Conselheiro Presidente Edson Simões deu co-
nhecimento ao Egrégio Plenário do Relatório Oficial de Ativida-
des da Presidência, no período de 9 a 13 de junho de 2014: dia 
9, às 7h30, reunião de pauta com Assessores do seu Gabinete. 
Às 10h30, recebeu os Secretários Municipais de Transportes, Jil-
mar Tatto, e de Infraestrutura Urbana e Obras, Roberto Garibe, 
para tomar conhecimento de alguns processos em tramitação 
no TCM. No período da tarde, analisou processos. Dia 10, às 8 
horas, reunião de pauta com Assessores do seu Gabinete. No 
período da tarde, analisou processos. Dia 11, às 9 horas, presi-
diu a 2.747ª Sessão Plenária Ordinária. No período da tarde, 
assinou documentos. Dia 12, feriado municipal. Dia 13, às 9 ho-
ras, reuniu-se com o Chefe de Gabinete da Presidência, Miguel 
Kirsten, e realizou despachos administrativos. Às 12 horas, rece-
beu a visita da Vereadora Sandra Tadeu. No período da tarde, 
recebeu e avaliou relatórios de atividades das áreas técnico-ad-
ministrativas do TCM. Em seguida, o Conselheiro Presidente 
Edson Simões pronunciou-se como segue: "Com pesar, par-
ticipo os falecimentos: da Senhora Maria José de Araújo Medei-
ros, mãe da servidora Patrícia de Araújo Medeiros Franzotti, lo-
tada na Unidade Técnica de Tesouraria, ocorrido no dia 13 de 
junho próximo passado; do Senhor Benedito Aristio de Barros, 
pai da servidora Bárbara Popp, lotada na Escola de Contas, 
ocorrido no dia 14 de junho próximo passado. A Presidência, em 
nome do Colegiado e de todos os servidores desta Corte, enviou 
ofício de condolências às famílias enlutadas. Esgotados os as-
suntos do Expediente, concedo a palavra ao Conselheiro que a 
solicitar." Na sequência, a fim de que o Plenário pudesse apre-
ciar despacho em processo da relatoria do Conselheiro Presi-
dente, Sua Excelência solicitou ao Conselheiro Vice-Presidente 
Roberto Braguim que assumisse a direção dos trabalhos. A se-
guir, "o Conselheiro Edson Simões – Relator deu conhecimento 
ao Egrégio Plenário da matéria constante do seguinte despa-
cho: 'Submeto à elevada apreciação deste Egrégio Plenário, 
para fins de cumprimento do artigo 31, parágrafo único, inciso 
XVI, e do artigo 101, § 1º, alínea "d", do Regimento Interno 
deste Tribunal, o Despacho exarado no dia 11 de junho de 
2014, nos autos do processo TC 155.14-05 que tem por objeto 
o exame do edital do Pregão 01/SVMA/2014, da Secretaria Mu-
nicipal do Verde e do Meio Ambiente, visando ao registro de 
preços para prestação de serviços técnicos de manejo e conser-
vação dos parques urbanos, de mudas de espécies ornamentais, 
arbustivas e arbóreas, dos viveiros municipais, dos parques na-
turais e das áreas de proteção ambiental. O referido Despacho 
AUTORIZOU a retomada do certame, DESDE que efetivadas 
as medidas e correções indicadas na manifestação da Asses-
soria Jurídica de Controle Externo que concluiu restar 'supe-
rada a questão antes apontada, ficando condicionado o prosse-
guimento do certame à publicação da tabela dos insumos, 
conforme informado pela Origem, bem como às alterações 
constantes do parecer de folhas 606/612'. O mesmo despacho 
DETERMINOU, também, que a Secretaria Municipal do Verde e 
do Meio Ambiente encaminhasse a este Tribunal de Contas có-
pia do Edital reformulado a fim de que a Auditoria verificasse a 
concretização das correções. Destarte, cumprindo o disposto 
nos artigos citados inicialmente, submeto ao referendo do Ple-
nário o ato praticado na análise do Edital do Pregão 01/2014 da 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente.' Afinal, o 
Egrégio Plenário, à unanimidade, referendou as medidas deter-
minadas pelo Conselheiro Edson Simões – Relator." (TC 
155.14-05 – Certidão) Dando prosseguimento, o Presidente 
em exercício, Conselheiro Vice-Presidente Roberto Braguim, de-
volveu a direção dos trabalhos ao Conselheiro Presidente Edson 
Simões. Reassumindo a direção dos trabalhos, o Presidente 
concedeu a palavra ao Conselheiro Roberto Braguim – Relator 
que "deu conhecimento ao Egrégio Plenário da matéria cons-
tante do seguinte despacho: 'Trago a este Plenário, nos termos 
do artigo 101, § 1º, alínea "d", do Regimento Interno, o expe-
diente que cuida de Representação oposta por GR – Garantia 
Real Segurança Ltda. contra o Edital do Pregão Eletrônico 
001/14, promovido pela Companhia Metropolitana de Habita-
ção de São Paulo – COHAB-SP, tendo por objeto a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviço de vigilân-
cia e segurança patrimonial desarmada nos imóveis por ela in-
dicados e de sua propriedade e vinculados ao Fundo Municipal 
de Habitação – FMH, executados de forma contínua, uma vez 
que, consoante material anteriormente encaminhado a Vossas 
Excelências, determinei a suspensão da mencionada licitação, 
bem como a oitiva da Administração a respeito das questões lá 
suscitadas. Esclareço que tanto o ponto suscitado pela Repre-
sentante como também o teor do pronunciamento da AJCE é 
que me levaram a decidir, em sede de juízo cautelar, pela susta-
ção do certame. A propósito, realço que a Representante insur-
giu-se contra exigência de apresentação de Certidão de Regis-
tro no Serviço Especializado de Engenharia de Segurança e 
Medicina de Trabalho – SESMET, para fins de habilitação dos li-
citantes. Desta feita, trago para referendo formal de meus pares 
a determinação para que fosse paralisado o Pregão Eletrônico 
001/14.' Afinal, o Egrégio Plenário, à unanimidade, referendou a 
medida determinada pelo Conselheiro Roberto Braguim – Rela-
tor." (TC 2.204.14-81 – Certidão) Solicitando a palavra, "o 
Conselheiro Maurício Faria – Relator deu conhecimento ao 
Egrégio Plenário da matéria constante do seguinte despacho: 
'Trago a referendo deste Egrégio Plenário a determinação de 
suspensão do Pregão Eletrônico 024/2014, exarada em 10 de 
junho do corrente, no âmbito do TC 2.166.14-94, que trata da 
Representação interposta pelo Sindicato das Empresas de As-
seio e Conservação no Estado de São Paulo (SEAC-SP). O referi-
do Pregão está sendo promovido pela Coordenadoria Regional 
de Saúde Centro-Oeste da Secretaria Municipal de Saúde deste 
Município. Alegou a Representante que o instrumento convoca-
tório não prevê a periodicidade para algumas obrigações con-
tratuais, quais sejam: a limpeza de todas as janelas por dentro e 
por fora e a exigência de que a contratada analise os produtos 
empregados, quando solicitado pela contratante, dificultando a 
formulação das propostas pelos licitantes, bem como estabelece 
a imposição de penalidades de forma severa e inadequada. Em 
manifestação inicial, a Auditoria concluiu pela procedência da 
Representação em relação aos seguintes aspectos: (i) previsão, 
sem especificação de periodicidade, dos serviços de limpeza to-
tal de todas as janelas por dentro e por fora; e (ii) inadequação 
da previsão de penalidade constante da subcláusula 7.1.9 da 
minuta de Contrato. A Assessoria Jurídica de Controle Externo 
acompanhou a Especializada e opinou pelo conhecimento da 
Representação e, no mérito, por sua parcial procedência. Assim, 
considerando as análises realizadas pela Especializada e pela 
Assessoria Jurídica de Controle Externo, conclusivas no sentido 

“Dia do Bairro Vila Industrial.” (NR)
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 28 de abril de 2015.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 28 de abril de 2015.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 16.186 DE 23 DE ABRIL DE 2015
(PROJETO DE LEI Nº 333/14)
(VEREADORES TONINHO PAIVA – PR E EDIR SALES – PSD)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Dia do Marco da 
Paz, e dá outras providências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acor-
do com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso LV do art. 7º da Lei nº 
14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“30 de março: O Dia do Marco da Paz.” (NR)
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 28 de abril de 2015.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 28 de abril de 2015.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 16.187 DE 23 DE ABRIL DE 2015
(PROJETO DE LEI Nº 398/13)
(VEREADOR LAÉRCIO BENKO – PHS)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário Oficial de 
Eventos da Cidade de São Paulo a Festa do 
Boi Itá Odé.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acor-
do com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, com a seguinte redação:

“a semana que se inicia no dia de Corpus Christi: a 
Festa do Boi Itá Odé, a ser comemorada no Palácio Real 
do Rei Negro Brasileiro.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 28 de abril de 2015.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 28 de abril de 2015.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 15.901, de 11 de novembro 
de 2013, para excluir o Dia do Candomblé do inciso LXXXVI da 
Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 28 de abril de 2015.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 28 de abril de 2015.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 16.181 DE 23 DE ABRIL DE 2015
(PROJETO DE LEI Nº 177/14)
(VEREADOR ALFREDINHO – PT)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir o evento ColôniaFest, a 
ser comemorado anualmente no dia 29 de 
junho, e dá outras providências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acor-
do com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CXXII do art. 7º da Lei 
nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“o Evento ColôniaFest.” (NR)
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 28 de abril de 2015.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 28 de abril de 2015.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 16.182 DE 23 DE ABRIL DE 2015
(PROJETO DE LEI Nº 255/14)
(VEREADOR LAÉRCIO BENKO – PHS)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Dia da Cultura 
Taiwanesa, a ser comemorado anualmente 
no dia 10 de outubro, e dá outras provi-
dências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acor-
do com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CCXXV do art. 7º da 
Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“Dia da Cultura Taiwanesa.” (NR)
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 28 de abril de 2015.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 28 de abril de 2015.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 16.183 DE 23 DE ABRIL DE 2015
(PROJETO DE LEI Nº 282/14)
(VEREADOR AURÉLIO NOMURA – PSDB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir a Feira Internacional de 
Beleza Profissional, conhecida pelo nome 
de “Beauty Fair”, a ser realizada anual-
mente na primeira semana de setembro, e 
dá outras providências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acor-
do com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica acrescido o inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 
19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“a primeira semana de setembro: a Feira Internacional 
de Beleza Profissional, conhecida pelo nome de ‘Beauty 
Fair’;” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 28 de abril de 2015.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 28 de abril de 2015.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 16.184 DE 23 DE ABRIL DE 2015
(PROJETO DE LEI Nº 292/14)
(VEREADORES FLORIANO PESARO – PSDB, ANDREA 

MATARAZZO – PSDB E AURÉLIO NOMURA – PSDB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, com a finalidade de incluir no Calen-
dário Oficial de Eventos da Cidade de São 
Paulo o Festival Mix Brasil de Cultura da 
Diversidade, a ser comemorado na segunda 
quinzena do mês de novembro, e dá outras 
providências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acor-
do com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica acrescido inciso ao art. 7º da Lei nº 14.485, de 
19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“ – Segunda quinzena do mês de novembro:
Festival Mix Brasil de Cultura da Diversidade, a ser 
comemorado anualmente com homenagens e eventos 
de divulgação.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 28 de abril de 2015.
ANTONIO DONATO, Presidente
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 28 de abril de 2015.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

LEI Nº 16.185 DE 23 DE ABRIL DE 2015
(PROJETO DE LEI Nº 295/14)
(VEREADORA EDIR SALES – PSD)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para incluir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Dia do Bairro Vila 
Industrial, a ser comemorado no dia 25 de 
setembro, e dá outras providências.

Antonio Donato, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de acor-
do com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CCI do art. 7º da Lei nº 
14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 30 DE ABRIL DE 2015 - QUINTA-FEIRA
09:00 – 17:00 horas
II Fórum Municipal sobre Autismo
Auditório Prestes Maia - 1° andar
Vereador Natalini - PV
09:30 – 13:00 horas
Reunião Ordinária Permanente com a Comissão Perma-

nente dos Conselhos Tutelares
Sala Tiradentes - 8º andar
Vereadora Juliana Cardoso - PT
14:00 – 16:00 horas
Visita de Alunos de 8° Ano da Escola Municipal de Ensi-

no Fundamental Professor Máximo de Moura Santos
Sala Oscar Pedroso Horta - 1º SS (“Sala B”)
Centro de Comunicação Institucional (CCI-1 Equipe de 

Eventos)
14:30 – 15:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Extraordinária Perma-

nente de Defesa de Direitos Humanos, Cidadania e Relações 
Internacionais

Sala Sérgio Vieira de Melo - 1° SS (“Sala A”)
Vereadora Juliana Cardoso - PT
17:30 – 21:00 horas
Reunião sobre o Memorial da Escravatura Negra das 

Américas
Sala Tiradentes - 8º andar
Vereador Netinho de Paula - PDT
18:00 – 22:00 horas
Ato Contra as Terceirizações
Auditório Prestes Maia - 1° andar
vereadora Juliana Cardoso - Liderança do PT

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Roberto Braguim

 GABINETE DO PRESIDENTE
 PORTARIAS EXPEDIDAS PELO PRESIDENTE
188/2015 – Fazendo cessar, a partir de 25.4.2015, em 

razão de sua aposentadoria, os efeitos da Port. 111/2006, que 
colocou Cássia Maria Candura Augusto Nogueira, Agente de 
Fiscalização, reg. TC 314, à disposição da Assembleia Legislativa 
do Estado de São Paulo.

189/2015 – Fazendo cessar, a partir de 25.4.2015, em razão 
de sua aposentadoria, os efeitos da Port. 408/2012, que colocou 
Jaime Augusto Nogueira, Agente de Fiscalização, reg. TC 261, à 
disposição da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.

 COORDENADORIA DE RECURSOS 
HUMANOS

 Licença(s) médica(s) concedida(s) ao(s) servidor(es), 
de acordo com o Decreto Municipal 46.113/05:
REG.TC NOME DURAÇÃO A PARTIR
872 JAIR VICENTE PINHEIRO 1 22.04.2015

 ATA EXTRATO DE SESSÃO PLENÁRIA
 ATA DA 2.748ª SESSÃO (ORDINÁRIA)
Aos dezoito dias do mês de junho de 2014, às 9h10, no 

Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque, realizou-se a 2.748ª 
sessão (ordinária) do Tribunal de Contas do Município de São 
Paulo, sob a presidência do Conselheiro Edson Simões, presen-
tes os Conselheiros Roberto Braguim, Vice-Presidente, Domin-
gos Dissei, Corregedor, Maurício Faria e João Antonio, o Secretá-
rio Geral Rodrigo Pupim Anthero de Oliveira, a Subsecretária 
Geral Roseli de Morais Chaves, a Procuradora Chefe da Fazenda 


